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de cobrança administrativa posterior em virtude da utilização indevida 

dos serviços ou de valores excedentes à cota prevista no Anexo I desta 

Portaria. 

Art. 8º As linhas telefônicas de celular e a internet móvel 

disponibilizadas pela Câmara dos Deputados a seus servidores não 

poderão ser utilizadas para a prática de comércio ou de atos 

prejudiciais à moral. 

Art. 9º O uso de linha telefônica celular e de internet móvel 

em desacordo com esta Portaria implicará o bloqueio, total ou parcial, 

das ligações telefônicas e da internet móvel. 

Art. 10 As cotas previstas no Anexo desta Portaria serão 

calculadas proporcionalmente aos meses e dias restantes do ano em que 

o presente ato se tornar vigente. 

Parágrafo único. Para fins do cálculo de dias previsto no 

caput, a cota mensal será calculada no montante de um duodécimo da 

cota anual. 

Art. 11 A partir da publicação desta Portaria até a data de sua 

entrada em vigor, os atuais usuários dos serviços institucionais de 

telefonia móvel celular, autorizados nos termos do inciso V do art. 2º 

da Portaria 366/2012, deverão regularizar sua situação mediante o 

preenchimento de formulário próprio, a ser disponibilizado pelo 

Departamento Técnico. 

Parágrafo único: As contas telefônicas relativas ao exercício 

de 2014 e ao primeiro bimestre de 2015 deverão ser apresentadas até 30 

de abril de 2015, sob pena de perda do direito de indenização previsto 

na Portaria/DG nº 366, de 2012. 

Art. 12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral. 

Art. 13 Fica revogada a Portaria n. 366, de 10 de setembro de 

2012. 

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor em 01 de março de 2015.  

Em 01/12/2014 - SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, Diretor-

Geral. 

 

 

 

ANEXO I 

 

VALOR MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO ANUAL 

 

GRUPO I Diretor-Geral, Diretor-Geral Adjunto, 

Secretário-Geral da Mesa, Secretário-Geral da 

Mesa Adjunto, Secretário de Controle Interno, 

Chefe de Gabinete da Presidência, um Assessor 

da Presidência e Chefe da Assessoria 

Internacional e Cerimonial. 

R$ 6.000,00 

GRUPO II Servidores ocupantes das funções comissionadas 

de nível FC-05 e FC-04. 
R$ 4.000,00 

GRUPO 
III 

Demais servidores indicados pelo Diretor-Geral, 

observada a pertinência da medida em face das 

peculiaridades da atividade. 

R$ 2.000,00 
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ANEXO II 

 

FORMULÁRIO 

 

USUÁRIOS DE TELEFONIA CELULAR INSTITUCIONAL 

 

 

NOME:____________________________________MATRÍCULA:__________ 

LOTAÇÃO:______________________________________________________ 

CARGO:________________________________________________________ 

NÚMERO DA LINHA:_____________________________________________ 

JUSTIFICATIVA PARA CONTINUIDADE DE ACESSO AO SERVIÇO: 

_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________

_____________________________________________ 

Assinatura do usuário: 

 
_________________________________________ 

(NOME, PONTO) 
 

De acordo: 

__________________________________________________ 
Superior Hierárquico do órgão demandante dos serviços 

    
 

Autorização do Diretor-Geral:  

 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, Diretor-Geral. 

 

 

 

 

DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
 

 

Designação de fiscal de ata de registro de preços 

Ponto Servidor Nº da Ata  Cargo 

5799 Pedro Pereira Caixeta 125/2014 Fiscal 

7323 Ítalo José Ramos Souza 125/2014 Substituto 

5799 Pedro Pereira Caixeta 126/2014 Fiscal 

7323 Ítalo José Ramos Souza 126/2014 Substituto 

 

 

 


